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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.440, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de

Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

CONSIDERANDO que no dia 28/12/2022 acontecerá
sessão pública para abertura e julgamento de envelopes
referente  Processo  Licitatório  nº  087/2022  –  Pregão
presencial de Registro de Preços nº 042/2022, tendo como
objeto a Aquisição de Materiais Médicos – Hospitalares;

CONSIDERANDO  que  a  Comissão  Permanente  de
Licitação,  na  Modalidade  Pregão  na  Forma  Presencial  e
Eletrônica,  devidamente nomeada através da Portaria nº
8.166/2022, é quem irá conduzir a sessão;

CONSIDERANDO a ausência da Sra. Natieli da Silva
Angeli  Lima,  membro  efetiva  da  Equipe  de  Apoio  da
Comissão supra mencionada; e,

CONSIDERANDO  finalmente  a  impossibilidade  de
fazer a substituição nos termos conforme disposto no artigo
2º da Portaria nº 8.166/2022,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  DESIGNAR  a  servidora  BRUNA  DE

OLIVEIRA, portadora do RG nº 40.121.160-5 SSP/SP para
fazer parte da Equipe de Apoio da Comissão Permanente de
Licitação,  na  Modalidade  Pregão  na  Forma  Presencial  e
Eletrônica,  na  sessão  pública  do  Processo  Licitatório  nº
087/2022 –  Pregão Presencial  de  Registro  de  Preços  nº
042/2022,  tendo  como  objeto  a  Aquisição  de  Materiais
Médicos – Hospitalares, a ser realizada no dia 28/12/2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças
desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 092/2022
DISPENSA  Nº  030/2022  –  DISPENSA  DE

CHAMAMENTO  PUBLICO
ASSUNTO:  PROCEDIMENTO  DE  DISPENSA  DE

CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CELEBRAÇÃO  DE
TERMO DE FOMENTO COM A IRMANDADE DA SANTA
CASA “LEONOR MENDES DE BARROS” DE CARDOSO.

À Vista dos elementos contidos no presente processo, e

no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO
a  justificativa  apresentada  pela  Secretária  da  Saúde,  e
parecer técnico-jurídico exarado pela Procuradoria Geral do
Município,  quanto  à  DISPENSA  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO, para a formalização direta de Termo de Fomento
entre  o  MUNICÍPIO  DE  CARDOSO,  por  intermédio  da
Secretaria da Saúde e a IRMANDADE DA SANTA CASA
“LEONOR MENDES DE BARROS” DE CARDOSO, CNPJ
56.363.807/0001-43,  com sede na Rua Emilio  Fernandes
Bilar, nº 1.650, Jardim Alvorada – Cardoso/SP, objetivando o
repasse  de  verbas,  conforme  plano  de  trabalho
apresentado/aprovado, para fins de cofinanciar a execução
de  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  DE  PRONTO
SOCORRO  DE  BAIXA  COMPLEXIDADE  PARA  OS
USUARIOS DO SUS, no valor mensal de R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil  reais),  pelo  período de 12 (doze)
meses, em consonância com o inciso VI, do artigo 30, da
Lei Federal nº 13.019/2014.

Consoante  o  §1º,  do  art.  32,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014,  publique-se  o  extrato  da  justificativa,
devidamente  ratificado,  a  qual  fundamenta  a  dispensa  de
Chamamento Público, com vistas à celebração de parceria,
cujo  inteiro  teor  poderá  ser  consultado  no  site
www.cardoso.sp.gov.br,  ou diretamente na Secretaria  de
Administração e Finanças desta Prefeitura.

Na  forma  do  §2º,  do  art.  32,  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para a
eventual impugnação.

Cardoso, 28 de dezembro de 2022.
_____________________

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº 092/2022
DISPENSA  Nº  030/2022  –  DISPENSA  DE

CHAMAMENTO  PUBLICO
O presente  extrato  tem por  objeto  a  publicação  do

resumo  da  justificativa  para  Dispensa  de  Chamamento
Público, visando a celebração do Termo de Fomento entre o
Município  de  Cardoso,  por  intermédio  da  Secretaria  da
Saúde  e  a  IRMANDADE  DA  SANTA  CASA  “LEONOR
MENDES  DE  BARROS”  DE  CARDOSO,  CNP J
56.363.807/0001-43,  com sede na Rua Emilio  Fernandes
Bilar, nº 1.650, Jardim Alvorada – Cardoso/SP, com repasse
de  recurso  financeiro  para  ser  aplicado  no  serviço  de
ATENDIMENTO  DE  PRONTO  SOCORRO  DE  BAIXA
COMPLEXIDADE  PARA  OS  USUARIOS  DO  SUS,  nos
termos do plano de trabalho apresentado/aprovado.

Fonte de Recurso: Municipal.
Valor/mês: R$ 230.000,00 - Período: 12 meses – Valor

Total: R$ 2.760.000,00
Fundamentação Legal:  Artigo  30,  inciso  VI  da  Lei

Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015.
Resumo  da  Justificativa:  A  Administração  Pública

dispensa a realização de chamamento público,  pois  é  a

http://www.cardoso.sp.gov.br/
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única  instituição  no  município  de  Cardoso  devidamente
credenciada e que possui condições técnicas e materiais de
receber  pacientes  em situação  de  risco  e  os  pacientes
regulados pelo SAMU, que tem uma base na cidade como
Unidade Básica, composta por Técnico de Enfermagem e
Motorista.  Ressalta-se  que  o  repasse  financeiro  é
importante  para  a  qualidade  do  atendimento  das
urgências/emergências  ocorridas,  visto  que  o  município
oferta atendimento de atenção básica, e a Irmandade da
Santa Casa “Leonor Mendes de Barros” de Cardoso oferece
o  Serviço  de  Atendimento  de  Pronto  Socorro  de  Baixa
Complexidade, prestador do Sistema Único de Saúde. Além
disso,  a  parceria  com  o  município  realizada  nos  anos
anteriores  foi  satisfatória,  com  atendimento  mensal
aproximado  de  2.000  pessoas.
...........................................................................................................
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL – ENTIDADE PRIVADAS PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS E PROGRAMAS SÓCIO-ASSISTENCIAIS –

(DECRETO Nº 3.398/2019)
Entidade credenciada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE VOTUPORANGA
CNPJ: 72.957.814/0001-20
Endereço: Rua Minas Gerais, nº 3.051 – Bairro Santa

Eliza - Cardoso/SP
Objetivo: Serviço de atendimento hospitalar de média e

alta complexidade para os usuários do SUS.
Validade: 01 (um) ano.
Data  de  emissão:  27/12/2022  –  Cristiane  Gutierrez

Delpoz da Silva - Secretária da Saúde.
...........................................................................................................
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